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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

DECRETO Nº 28 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre nomeação dos Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Educação Básica 

 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema/MG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Após, indicação de seus respectivos segmentos, ficam nomeados os membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - CACS-

FUNDEB, conforme Lei Municipal n°1.339 de 2021: 

 

I-Representante do Poder Executivo Municipal: 

 Membro Efetivo: Hailton Camilo Andrade  

 Suplente: Sabrina Stéfane de Andrade Lara 

II-Representante do Poder Executivo Municipal da Secretaria Municipal de Educação:  

 Membro Efetivo: Jéssica Camila Maria de Oliveira 

 Suplente: Maria Elir de Andrade Silva 

III-Representante dos Professores da Educação Básica Pública:  

 Membro Efetivo: Suzimar Helena Rezende  

 Suplente: Janaína Eustáquio Santos Soares 

IV-Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:  

 Membro Efetivo: Luana Dieska Silva  

Suplente: Sonea Geralda Xavier.  

 Membro Efetivo: Ariana Carla de Lima  

 Suplente: Isadora Camila Cunha Lara 

V-Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:  

Membro Efetivo: Enilda Vilela de Resende  

Suplente: Vanderlene Aparecida de Andrade Resende 

VI-Representante dos Servidores Técnico- Administrativo das Escolas Básicas Públicas:  

Membro Efetivo: Sandra Vieira Ribeiro  
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Suplente: Janeth de Oliveira Costa. 

VII-Representante de Estudantes da Educação Básica Pública:  

Membro Efetivo: Aparecida Elza da Costa  

Membro Suplente: Maria Aparecida de Oliveira 

VIII-Representante dos Estudantes da Educação Básica, indicados pela entidade de estudantes secundaristas:  

Membro Efetivo: Maria Perpétua do Socorro Amaral  

Suplente: Antônio José Diniz 

IX-Representante do Conselho Municipal de Educação (CME):  

Membro Efetivo: Meire Haidee Rocha Amaral   

Suplente: Débora Aparecida Resende Passos 

X-Representante do Conselho Tutelar:  

Membro Efetivo: Stefany Glenda Ferreira de Souza  

Suplente: Juliana Célia de Jesus 

XI-Representante das organizações sociedade civil:  

Membro Efetivo: Celmo Eustáquio dos Passos  

Suplente: Alexandre Gonçalves Chagas 

XII-Representante das escolas do campo:  

Membro Efetivo: Márcia Fernanda da Silva  

Suplente: Érica D’Angela Andrade Oliveira 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e sua validade será de até 31/12/2022, revogando se as 

disposições em contrário. 

Art. 3º Publique-se, Registre-se, e Cumpra-se. WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal.  

 

 

Publicado em 29/03/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº1. 142/2012). 
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